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LEI Nº 10.893, DE 13 DE JULHO DE 2004

Dispõe sobre o Adicional ao Frete para a
Renovação da Marinha Mercante - AFRMM e
o Fundo da Marinha Mercante - FMM, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
.......................................................................................................................................................

Art. 7º Os dados imprescindíveis ao controle da arrecadação do AFRMM,
oriundos do conhecimento de embarque e da declaração de que trata o § 2º do art. 6º desta
Lei, referentes às mercadorias a serem desembarcadas no porto de descarregamento,
independentemente do local previsto para a sua nacionalização, inclusive aquelas em trânsito
para o exterior, deverão ser disponibilizados por intermédio do responsável pelo transporte
aquaviário ao Ministério dos Transportes, antes do início efetivo da operação de
descarregamento da embarcação.

Parágrafo único. Deverão também ser disponibilizados ao Ministério dos
Transportes, por intermédio do responsável pelo transporte aquaviário, os dados referentes à:

I - exportação na navegação de longo curso, inclusive na navegação fluvial e
lacustre de percurso internacional, após o término da operação de carregamento da
embarcação; e

II - navegação interior de percurso nacional, quando não ocorrer a incidência do
AFRMM, no porto de descarregamento da embarcação.

Art. 8º A constatação da incompatibilidade do valor da remuneração do transporte
aquaviário constante do conhecimento de embarque ou da declaração de que trata o § 2º do
art. 6º desta Lei com o praticado nas condições de mercado ensejará a sua retificação, de
acordo com normas a serem estabelecidas pelo Ministério dos Transportes, sem prejuízo das
cominações legais previstas nesta Lei.

Art. 9º Na navegação de longo curso, quando o frete estiver expresso em moeda
estrangeira, a conversão para o padrão monetário nacional será feita com base na tabela "taxa
de conversão de câmbio" do Sistema de Informações do Banco Central - SISBACEN,
utilizada pelo Sistema Integrado do Comércio Exterior - SISCOMEX, vigente na data do
efetivo pagamento do AFRMM.

Art. 10. O contribuinte do AFRMM é o consignatário constante do conhecimento
de embarque.

§ 1º O proprietário da carga transportada é solidariamente responsável pelo
pagamento do AFRMM, nos termos do art. 124, inciso II, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro
de 1966 - Código Tributário Nacional.

§ 2º Nos casos em que não houver obrigação de emissão do conhecimento de
embarque, o contribuinte será o proprietário da carga transportada.

§ 3º Na navegação de cabotagem e na navegação fluvial e lacustre de percurso
nacional, a empresa de navegação ou seu representante legal que liberar o conhecimento de
embarque sem o prévio pagamento do AFRMM, ou a comprovação de sua suspensão, isenção
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ou da não-incidência, ficará responsável pelo seu recolhimento com os acréscimos previstos
no art. 16 desta Lei.

Art. 11. O AFRMM deverá ser pago no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da
data do início efetivo da operação de descarregamento da embarcação.

Parágrafo único. O pagamento do AFRMM, acrescido das taxas de utilização do
Sistema Eletrônico de Controle de Arrecadação do Adicional ao Frete para a Renovação da
Marinha Mercante - MERCANTE, será efetuado pelo contribuinte antes da liberação da
mercadoria pela Secretaria da Receita Federal.

Art. 12. A Secretaria da Receita Federal somente liberará mercadoria de qualquer
natureza, ou autorizará a sua saída da zona primária aduaneira, ou a sua inclusão nos regimes
aduaneiros especiais, mediante a informação do pagamento do AFRMM, de sua suspensão,
isenção ou da não-incidência, disponibilizada pelo Ministério dos Transportes.

Art. 13. Pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados a partir da data do efetivo início da
operação de descarregamento da embarcação em porto brasileiro, o contribuinte deverá
manter arquivo dos conhecimentos de embarque e demais documentos pertinentes ao
transporte, para apresentação quando da solicitação da fiscalização ou da auditoria do
Ministério dos Transportes.
.......................................................................................................................................................

Art. 35. Os recursos do FMM destinados a financiamentos contratados a partir da
edição desta Lei, bem como os respectivos saldos devedores, poderão ter a Taxa de Juros de
Longo Prazo - TJLP do respectivo período como remuneração nominal, ou serem
referenciados pelo contravalor, em moeda nacional, da cotação do dólar dos Estados Unidos
da América, divulgada pelo Banco Central do Brasil.

§ 1º A parcela do crédito destinada a gastos em moeda nacional será calculada de
acordo com o critério estabelecido pela lei instituidora da TJLP e a parcela destinada a gastos
em moedas estrangeiras será referenciada em dólar dos Estados Unidos da América.

§ 2º Parte do saldo devedor, na mesma proporção das receitas previstas em moeda
nacional a serem geradas pelo projeto aprovado, será remunerada pela TJLP e o restante, na
mesma proporção das receitas previstas em moedas estrangeiras a serem geradas pelo projeto
aprovado, será referenciado em dólar dos Estados Unidos da América.

§ 3º Após a contratação do financiamento, a alteração do critério adotado
dependerá do consenso das partes.

Art. 36. (VETADO)

*Vide Medida Provisória nº 320, de 24 de agosto de 2006.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.432, DE 8 DE JANEIRO DE 1997

Dispõe sobre a ordenação do transporte
aquaviário e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:
.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO IX
 DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

.......................................................................................................................................................

Art. 17. Por um prazo de dez anos, contado a partir da data da vigência desta Lei,
não incidirá o Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante - AFRMM sobre as
mercadorias cuja origem ou cujo destino final seja porto localizado na Região Norte ou
Nordeste do País.

Parágrafo único. O Fundo da Marinha Mercante ressarcirá as empresas brasileiras
de navegação das parcelas previstas no art. 8º, incisos II e III, do Decreto-lei nº 2.404, de 23
de dezembro de 1987, republicado de acordo com o Decreto-lei nº 2.414, de 12 de fevereiro
de 1988, que deixarão de ser recolhidas em razão da não incidência estabelecida neste artigo.

CAPÍTULO X
 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 18. A ordenação da direção civil do transporte aquaviário em situação de
tensão, emergência ou guerra terá sua composição, organização administrativa e âmbito de
coordenação nacional definidos pelo Poder Executivo.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 320, DE 24 DE AGOSTO DE 2006

Dispõe sobre a movimentação e armazenagem
de mercadorias importadas ou despachadas
para exportação, o alfandegamento de locais e
recintos, a licença para explorar serviços de
movimentação e armazenagem de mercadorias
em Centro Logístico e Industrial Aduaneiro,
altera a legislação aduaneira e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
.......................................................................................................................................................

Art. 37. Os arts. 7º, 12 e 35 da Lei nº 10.893, de 13 de julho de 2004, passam a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 7o ............................................................................................................
§ 1o  Deverão também ser disponibilizados ao Ministério dos Transportes,
por intermédio do responsável pelo transporte aquaviário, os dados
referentes à:
I - exportação na navegação de longo curso, inclusive na navegação fluvial e
lacustre de percurso internacional, após o término da operação de
carregamento da embarcação; e
II - navegação interior de percurso nacional, quando não ocorrer a
incidência do AFRMM, no porto de descarregamento da embarcação.
§ 2o  Nos casos enquadrados no caput em que o tempo de travessia marítima
ou fluvial for igual ou menor a cinco dias, o prazo será de um dia útil após o
início da operação de descarregamento da embarcação." (NR)
"Art. 12. A Secretaria da Receita Federal somente liberará mercadoria de
qualquer natureza, ou autorizará a sua saída da zona primária aduaneira, ou
a sua inclusão nos regimes aduaneiros especiais, mediante a informação do
pagamento do AFRMM, de sua suspensão ou isenção, disponibilizada pelo
Ministério dos Transportes.
Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica às
mercadorias de importação transportadas na navegação de longo curso, cujo
destino final seja porto localizado na Região Norte ou Nordeste do País,
enquanto estiver em vigor a não-incidência do AFRMM de que trata o art.
17 da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997." (NR)
"Art. 35. Os recursos do FMM destinados a financiamentos contratados a
partir da edição da Lei no 10.893, de 2004, liberados durante a fase de
construção, bem como os respectivos saldos devedores, poderão, de comum
acordo entre o tomador e o agente financeiro:
I - ter a Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP do respectivo período como
remuneração nominal, ou
II - serem referenciados pelo contravalor, em moeda nacional, da cotação do
dólar dos Estados Unidos da América, divulgada pelo Banco Central do
Brasil, ou
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III - ter a combinação dos critérios referidos nos incisos I e II, na proporção
a ser definida pelo tomador.
Parágrafo único. Após a contratação do financiamento, a alteração do
critério escolhido pelo tomador dependerá do consenso das partes." (NR)

.......................................................................................................................................................

Art. 45. Ficam revogados:
I - o art. 25, o parágrafo único do art. 60 e a alínea "c" do inciso II do art. 106 do

Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966;
II - o art. 8º do Decreto-Lei nº 2.472, de 1o de setembro de 1988 ;
III - o inciso VI do art. 1o da Lei no 9.074, de 7 de julho de 1995, resguardados os

direitos contratuais dos atuais concessionários e permissionários, se não optarem pela rescisão
contratual; e

IV - o § 3o do art. 10 da Lei no 10.893, de 13 de julho de 2004.
Brasília, 24 de agosto de 2006; 185o da Independência e 118o da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Bernard Appy
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LEI Nº 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003

Altera a Legislação Tributária Federal e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DA COFINS

Art. 10. Permanecem sujeitas às normas da legislação da COFINS, vigentes
anteriormente a esta Lei, não se lhes aplicando as disposições dos arts. 1º a 8º:

I - as pessoas jurídicas referidas nos §§ 6º, 8º e 9º do art. 3º da Lei nº 9.718, de
1998, e na Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983;

II - as pessoas jurídicas tributadas pelo imposto de renda com base no lucro
presumido ou arbitrado;

III - as pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES;
IV - as pessoas jurídicas imunes a impostos;
V - os órgãos públicos, as autarquias e fundações públicas federais, estaduais e

municipais, e as fundações cuja criação tenha sido autorizada por lei, referidas no art. 61 do
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição;

VI - sociedades cooperativas, exceto as de produção agropecuária, sem prejuízo
das deduções de que trata o art. 15 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de
2001, e o art. 17 da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, não lhes aplicando as disposições
do § 7º do art. 3º das Leis ns. 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de
dezembro de 2003, e as de consumo;

* Inciso VI com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
VII - as receitas decorrentes das operações:
a) referidas noinciso IV do § 3º do art. 1º;
b) sujeitas à substituição tributária da COFINS;
c) referidas noart. 5º da Lei nº 9.716, de 26 de novembro de 1998;
VIII - as receitas decorrentes de prestação de serviços de telecomunicações;
IX - as receitas decorrentes de venda de jornais e periódicos e de prestação de

serviços das empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens;
* Inciso IX com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
X - as receitas submetidas ao regime especial de tributação previsto noart. 47 da

Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002;
XI - as receitas relativas a contratos firmados anteriormente a 31 de outubro de

2003:
a) com prazo superior a 1 (um) ano, de administradoras de planos de consórcios

de bens móveis e imóveis, regularmente autorizadas a funcionar pelo Banco Central;
b) com prazo superior a 1 (um) ano, de construção por empreitada ou de

fornecimento, a preço predeterminado, de bens ou serviços;
c) de construção por empreitada ou de fornecimento, a preço predeterminado, de

bens ou serviços contratados com pessoa jurídica de direito público, empresa pública,
sociedade de economia mista ou suas subsidiárias, bem como os contratos posteriormente
firmados decorrentes de propostas apresentadas, em processo licitatório, até aquela data;
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XII - as receitas decorrentes de prestação de serviços de transporte coletivo
rodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros;

XIII - as receitas decorrentes de serviços:
* Inciso XIII, caput, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
a) prestados por hospital, pronto-socorro, clínica médica, odontológica, de

fisioterapia e de fonoaudiologia, e laboratório de anatomia patológica, citológica ou de
análises clínicas; e

*Alínea a acrescida pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
b) de diálise, raios X, radiodiagnóstico e radioterapia, quimioterapia e de banco de

sangue;
*Alínea b acrescida pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
XIV - as receitas decorrentes de prestação de serviços de educação infantil,

ensinos fundamental e médio e educação superior.
XV - as receitas decorrentes de vendas de mercadorias realizadas pelas pessoas

jurídicas referidas no art. 15 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976;
* Inciso XV acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
XVI - as receitas decorrentes de prestação de serviço de transporte coletivo de

passageiros, efetuado por empresas regulares de linhas aéreas domésticas, e as decorrentes da
prestação de serviço de transporte de pessoas por empresas de táxi aéreo;

* Inciso XVI acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
XVII - as receitas auferidas por pessoas jurídicas, decorrentes da edição de

periódicos e de informações neles contidas, que sejam relativas aos assinantes dos serviços
públicos de telefonia;

* Inciso XVII acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
XVIII - as receitas decorrentes de prestação de serviços com aeronaves de uso

agrícola inscritas no Registro Aeronáutico Brasileiro (RAB);
* Inciso XVIII acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
XIX - as receitas decorrentes de prestação de serviços das empresas de call center,

telemarketing, telecobrança e de teleatendimento em geral;
* Inciso XIX acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
XX - as receitas decorrentes da execução por administração, empreitada ou

subempreitada, de obras de construção civil, até 31 de dezembro de 2006;
* Inciso XX acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
XXI - as receitas auferidas por parques temáticos, e as decorrentes de serviços de

hotelaria e de organização de feiras e eventos, conforme definido em ato conjunto dos
Ministérios da Fazenda e do Turismo.

* Inciso XXI acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
XXII - as receitas decorrentes da prestação de serviços postais e telegráficos

prestados pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos;
* Inciso XXII acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004.
XXIII - as receitas decorrentes de prestação de serviços públicos de

concessionárias operadoras de rodovias;
* Inciso XXIII acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004.
XXIV - as receitas decorrentes da prestação de serviços das agências de viagem e

de viagens e turismo.
* Inciso XXIV acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004.
XXV - as receitas auferidas por empresas de serviços de informática, decorrentes

das atividades de desenvolvimento de software e o seu licenciamento ou cessão de direito de
uso, bem como de análise, programação, instalação, configuração, assessoria, consultoria,
suporte técnico e manutenção ou atualização de software, compreendidas ainda como
softwares as páginas eletrônicas.

* Inciso XXV acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
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§ 1º Ficam convalidados os recolhimentos efetuados de acordo com a atual
redação do inciso IX deste artigo.

* Primitivo parágrafo único renumerado pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
§ 2º O disposto no inciso XXV do caput deste artigo não alcança a

comercialização, licenciamento ou cessão de direito de uso de software importado.
* § 2º acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
XXVI - as receitas relativas às atividades de revenda de imóveis,

desmembramento ou loteamento de terrenos, incorporação imobiliária e construção de prédio
destinado à venda, quando decorrentes de contratos de longo prazo firmados antes de 31 de
outubro de 2003;

* Inciso XXVI acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
XXVII - (VETADO)
* Inciso XXVII acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.

DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DA COFINS

Art. 11. A contribuição de que trata oart. 1º deverá ser paga até o último dia útil
da 1ª (primeira) quinzena do mês subseqüente ao da ocorrência do fato gerador.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.158-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Altera a legislação das Contribuições para a
Seguridade Social - COFINS, para os
Programas de Integração Social e de Formação
do Patrimônio do Servidor Público -
PIS/PASEP e do Imposto sobre a Renda, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art.
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
.......................................................................................................................................................

Art. 72. Os arts. 11 e 12 da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, passam a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 11. As pessoas jurídicas que utilizarem sistemas de processamento
eletrônico de dados para registrar negócios e atividades econômicas ou
financeiras, escriturar livros ou elaborar documentos de natureza contábil ou
fiscal, ficam obrigadas a manter, à disposição da Secretaria da Receita
Federal, os respectivos arquivos digitais e sistemas, pelo prazo decadencial
previsto na legislação tributária.
§ 1º A Secretaria da Receita Federal poderá estabelecer prazo inferior ao
previsto no caput deste artigo, que poderá ser diferenciado segundo o porte
da pessoa jurídica.
§ 2º Ficam dispensadas do cumprimento da obrigação de que trata este
artigo as empresas optantes pelo Sistema Integrado de Pagamento de
Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
- SIMPLES, de que trata a Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996.
§ 3º A Secretaria da Receita Federal expedirá os atos necessários para
estabelecer a forma e o prazo em que os arquivos digitais e sistemas deverão
ser apresentados.
§ 4º Os atos a que se refere o § 3º poderão ser expedidos por autoridade
designada pelo Secretário da Receita Federal." (NR)
"Art. 12. ...........................................................................................................
..........................................................................................................................
II - multa de cinco por cento sobre o valor da operação correspondente, aos
que omitirem ou prestarem incorretamente as informações solicitadas,
limitada a um por cento da receita bruta da pessoa jurídica no período;
III - multa equivalente a dois centésimos por cento por dia de atraso,
calculada sobre a receita bruta da pessoa jurídica no período, até o máximo
de um por cento dessa, aos que não cumprirem o prazo estabelecido para
apresentação dos arquivos e sistemas.
Parágrafo único. Para fins de aplicação das multas, o período a que se refere
este artigo compreende o ano-calendário em que as operações foram
realizadas." (NR)

.......................................................................................................................................................
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Art. 81. Aplicam-se à pessoa jurídica adquirente de mercadoria de procedência
estrangeira, no caso da importação realizada por sua conta e ordem, por intermédio de pessoa
jurídica importadora, as normas de incidência das contribuições para o PIS/PASEP e COFINS
sobre a receita bruta do importador.

Art. 82. Fica acrescentada ao § 1º do art. 29 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de
1995, a alínea d, com a seguinte redação:

"d) no caso de operadoras de planos de assistência à saúde: as co-
responsabilidades cedidas e a parcela das contraprestações pecuniárias
destinada à constituição de provisões técnicas." (NR)

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.440, DE 14 DE MARÇO DE 1997

Estabelece incentivos fiscais para o
desenvolvimento regional e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:
.......................................................................................................................................................

Art. 11. O Poder Executivo poderá conceder, para as empresas referidas no § 1º
do art. 1º, com vigência de 1º de janeiro de 2000 a 31 de dezembro de 2010, os seguintes
benefícios:

I - redução de até cinqüenta por cento do imposto de importação incidente na
importação de máquinas, equipamentos - inclusive de testes -ferramental, moldes e modelos
para moldes, instrumentos e aparelhos industriais e de controle de qualidade, novos, bem
como os respectivos acessórios, sobressalentes e peças de reposição;

II - redução de até cinqüenta por cento do imposto de importação incidente na
importação de matérias-primas, partes, peças, componentes, conjuntos e subconjuntos -
acabados e semi-acabados - e pneumáticos;

III - redução de até vinte e cinco por cento do imposto sobre produtos
industrializados incidente na aquisição de matérias-primas, produtos intermediários e
materiais de embalagem;

IV - extensão dos benefícios de que tratam os incisos IV, VI, VII, VIII e IX do art.
1º.

Art. 12. Farão jus aos benefícios desta Lei os empreendimentos habilitados pelo
Poder Executivo até 31 de maio de 1997.

Parágrafo único. Para os empreendimentos que tenham como objetivo a
fabricação dos produtos relacionados na alínea h do art. 1º, a data limite para a habilitação
será 31 de março de 1998.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996

Dispõe sobre a legislação tributária federal, as
contribuições para a seguridade social, o
processo administrativo de consulta e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO

.......................................................................................................................................................

Seção III
 Documentação Fiscal

.......................................................................................................................................................

Arquivos Magnéticos
Art. 38. O sujeito passivo usuário de sistema de processamento de dados deverá

manter documentação técnica completa e atualizada do sistema, suficiente para possibilitar a
sua auditoria, facultada a manutenção em meio magnético, sem prejuízo da sua emissão
gráfica, quando solicitada.

Extravio de Livros e Documentos
Art. 39. (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997).

.......................................................................................................................................................

Seção V
 Normas sobre o Lançamento de Tributos e Contribuições

.......................................................................................................................................................

Multas de Lançamento de Ofício
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas,

calculas sobre a totalidade ou diferença de tributo ou contribuição:
I - de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento ou recolhimento,

pagamento ou recolhimento após o vencimento do prazo, sem o acréscimo de multa
moratória, de falta de declaração e nos de declaração inexata, excetuada a hipótese do inciso
seguinte;

II - cento e cinqüenta por cento, nos casos de evidente intuito de fraude, definido
nos artigos 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de
outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis.

§ 1º As multas de que trata este artigo serão exigidas:
I - juntamente com o tributo ou a contribuição, quando não houverem sido

anteriormente pagos;
II - isoladamente, quando o tributo ou a contribuição houver sido pago após o

vencimento do prazo previsto, mas sem o acréscimo de multa de mora;
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III - isoladamente, no caso de pessoa física sujeita ao pagamento mensal do
imposto (carnê-leão) na forma do art. 8º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que
deixar de fazê-lo, ainda que não tenha apurado imposto a pagar na declaração de ajuste;

IV - isoladamente, no caso de pessoa jurídica sujeita ao pagamento do imposto de
renda e da contribuição social sobre o lucro líquido, na forma do art. 2º, que deixar de fazê-lo,
ainda que tenha apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social
sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente;

V - (Revogado pela Lei nº 9.716, de 26/11/1998).
§ 2º As multas a que se referem os incisos I e II do caput passarão a ser de cento e

doze inteiros e cinco décimos por cento e duzentos e vinte e cinco por cento, respectivamente,
nos casos de não atendimento pelo sujeito passivo, no prazo marcado, de intimação para:

a) prestar esclarecimentos;
b) apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11 a 13 da Lei nº

8.218, de 29 de agosto de 1991, com as alterações introduzidas pelo art. 62 da Lei nº 8.383, de
30 de dezembro de 1991;

c) apresentar a documentação técnica de que trata o art. 38.
* § 2º acrescido pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997.
§ 3º Aplicam-se às multas de que trata este artigo as reduções previstas no art. 6º

da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, e no art. 60 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de
1991.

§ 4º As disposições deste artigo aplicam-se, inclusive, aos contribuintes que
derem causa a ressarcimento indevido de tributo ou contribuição decorrente de qualquer
incentivo ou benefício fiscal.

Art. 45. O art. 80 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, com as alterações
posteriores, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 80. A falta de lançamento do valor, total ou parcial, do imposto sobre
produtos industrializados na respectiva nota fiscal, a falta de recolhimento
do imposto lançado ou o recolhimento após vencido o prazo, sem o
acréscimo de multa moratória, sujeitará o contribuinte às seguintes multas
de ofício:
I - setenta e cinco por cento do valor do imposto que deixou de ser lançado
ou recolhido ou que houver sido recolhido após o vencimento do prazo sem
o acréscimo de multa moratória;
II - cento e cinqüenta por cento do valor do imposto que deixou de ser
lançado ou recolhido, quando se tratar de infração qualificada.
..........................................................................................................................

......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988

Altera a legislação do imposto sobre a renda, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
.......................................................................................................................................................

Art. 8º Fica sujeita ao pagamento do Imposto sobre a Renda, calculado de acordo
com o disposto no art. 25 desta Lei, a pessoa física que receber de outra pessoa física, ou de
fontes situadas no exterior, rendimentos e ganhos de capital que não tenham sido tributados na
fonte, no País.

§ 1º O disposto neste artigo se aplica, também, aos emolumentos e custas dos
serventuários da Justiça, como tabeliães, notários, oficiais públicos e outros, quando não
forem remunerados exclusivamente pelos cofres públicos.

§ 2º O imposto de que trata este artigo deverá ser pago até o último dia útil da 1ª
(primeira) quinzena do mês subseqüente ao da percepção dos rendimentos.

Art. 9º Quando o contribuinte auferir rendimentos da prestação de serviços de
transporte, em veículo próprio locado, ou adquirido com reservas de domínio ou alienação
fiduciária, o Imposto sobre a Renda incidirá sobre:

I - 40% (quarenta por cento) do rendimento bruto, decorrente do transporte de
carga;

II - 60% (sessenta por cento) do rendimento bruto, decorrente do transporte de
passageiros.

Parágrafo único. O percentual referido no item I deste artigo aplica-se também
sobre o rendimento bruto da prestação de serviços com trator, máquina de terraplenagem,
colheitadeira e assemelhados.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 4.502, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964

Dispõe sobre o Imposto de Consumo e
reorganiza a Diretoria de Rendas Internas.

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.......................................................................................................................................................

TÍTULO IV
 DAS INFRAÇÕES E DAS PENALIDADES

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DAS PENALIDADES

.......................................................................................................................................................

Seção II
 Da Aplicação e Graduação das Penalidades

.......................................................................................................................................................

Art. 71. Sonegação é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar,
total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária:

I - da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou
circunstâncias materiais;

II - das condições pessoais de contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação
tributária principal ou o crédito tributário correspondente.

Art. 72. Fraude é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total
ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou
modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido,
ou a evitar ou diferir o seu pagamento.

Art. 73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou
jurídicas, visando qualquer dos efeitos referidos nos artigos 71 e 72.

Art. 74. Apurando-se, no mesmo processo, a prática de duas ou mais infrações
pela mesma pessoa natural ou jurídica, aplicam-se cumulativamente, no grau correspondente,
as penas a elas cominadas, se as infrações não forem idênticas ou quando ocorrerem as
hipóteses previstas no art. 85 e em seu parágrafo.

§ 1º Se idênticas as infrações e sujeitas à pena de multas fixas, previstas no art. 84,
aplica-se, no grau correspondente, a pena cominada a uma delas, aumentada de 10% (dez por
cento) para cada repetição da falta, consideradas, em conjunto, as circunstâncias qualificativas
e agravantes, como se de uma só infração se tratasse.

§ 2º Se a pena cominada for a de perda da mercadoria ou de multa proporcional ao
valor do imposto ou do produto a que se referirem as infrações, consideradas, em conjunto, as
circunstâncias qualificativas e agravantes, como se de uma só infração se tratasse.
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§ 3º Quando se tratar de infração continuada, em relação à qual tenham sido
lavrados diversos autos ou representações, serão eles reunidos em um só processo, para
imposição da pena.

§ 4º Não se considera infração continuada a repetição de falta já arrolada em
processo fiscal de cuja instauração o infrator tenha sido intimado.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 8.218, DE 29 DE AGOSTO DE 1991

Dispõe sobre impostos e contribuições
federais, disciplina a utilização de cruzados
novos, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

.......................................................................................................................................................

Art. 11. As pessoas jurídicas que, de acordo com o balanço encerrado em relação
ao período-base imediatamente anterior, possuírem patrimônio líquido superior a Cr$
250.000.000,00, e utilizarem sistema de processamento eletrônico de dados para registrar
negócios e atividades econômicas, escriturar livros ou elaborar documentos de natureza
contábil ou fiscal ficarão obrigadas, a partir do período base de 1991, a manter, em meio
magnético ou assemelhado, à disposição do Departamento da Receita Federal, os respectivos
arquivos e sistemas durante o prazo de cinco anos.

§ 1º O valor referido neste artigo será reajustado, anualmente, com base no
coeficiente de atualização das demonstrações financeiras a que se refere a Lei nº 8.200, de 28
de junho de 1991.

§ 2º O Departamento da Receita Federal expedirá os atos necessários para
estabelecer a forma e o prazo em que os arquivos e sistemas deverão ser apresentados.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 8.383 de 30/12/1991.

Art. 12. A inobservância do disposto no artigo precedente acarretará a imposição
das seguintes penalidades:

I - multa de meio por cento do valor da receita bruta da pessoa jurídica no período,
aos que não atenderem à forma em que devem ser apresentados os registros e respectivos
arquivos;

II - multa de cinco por cento sobre o valor da operação correspondente, aos que
omitirem ou prestarem incorretamente as informações solicitadas;

III - multa equivalente a Cr$ 30.000,00, por dia de atraso, até o máximo de trinta
dias, aos que não cumprirem o prazo estabelecido pelo Departamento da Receita Federal ou
diretamente pelo Auditor-Fiscal, para apresentação dos arquivos e sistemas.

Parágrafo único. O prazo de apresentação de que trata o inciso III deste artigo será
de, no mínimo, vinte dias, que poderá ser prorrogado por igual período pela autoridade
solicitante, em despacho fundamentado, atendendo a requerimento circunstanciado e por
escrito da pessoa jurídica.

Art. 13. (Revogado pela Lei nº 9.779, de 19/01/1999).

Art. 14. A tributação com base no lucro real somente será admitida para as
pessoas jurídicas que mantiverem, em boa ordem e segundo as normas contábeis
recomendadas, livro ou fichas utilizados para resumir e totalizar, por conta ou subconta, os
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lançamentos efetuados no Diário (Livro Razão), mantidas as demais exigências e condições
previstas na legislação.

* Art. 14 caput com redação dada pela Lei nº 8.383 de 30/12/1991.
Parágrafo único. A não-manutenção do livro de que trata este artigo, nas

condições determinadas, implicará o arbitramento do lucro da pessoa jurídica.
* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 8.383 de 30/12/1991.
*Vide Medida Provisória Nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001.

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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LEI 11.322, DE 13 DE JULHO DE 2006

Dispõe sobre a renegociação de dívidas
oriundas de operações de crédito rural
contratadas na área de atuação da Agência de
Desenvolvimento do Nordeste - ADENE e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:
.......................................................................................................................................................

Art. 15. Fica autorizada a utilização de recursos controlados do crédito rural, até
29 de dezembro de 2006, em operações de crédito no valor necessário à liquidação de
parcelas vencidas em 2005 e vencidas ou vincendas em 2006, inclusive os respectivos
encargos de inadimplemento:

I - de operações de alongamento ou renegociadas ao amparo da Lei nº 9.138, de
29 de novembro de 1995, inclusive aquelas formalizadas de acordo com a Resolução nº 2.471,
de 26 de fevereiro de 1998, do Conselho Monetário Nacional, e alterações posteriores;

II - de financiamentos concedidos sob a égide do Programa de Revitalização de
Cooperativas de Produção Agropecuária - RECOOP, de que trata a Medida Provisória nº
2.168-40, de 24 de agosto de 2001.

§ 1º A formalização das operações de que trata o caput deste artigo deverá ocorrer
até o dia 29 de dezembro de 2006.

§ 2º A medida de que trata o caput deste artigo aplica-se também às operações
alongadas ou renegociadas com base na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, adquiridas
ou desoneradas de risco pela União nos termos do disposto no art. 2º da Medida Provisória nº
2.196-3, de 24 de agosto de 2001.

Art. 16. As instituições financeiras poderão conceder crédito rural na modalidade
de comercialização a arrematantes de prêmios lançados pela Companhia Nacional de
Abastecimento - CONAB para aquisição de soja da safra 2005/2006, mediante contrato
privado direcionado ao escoamento do produto ou de opção de venda em leilões realizados
em bolsa de mercadorias e cereais.

*Vide Medida Provisória nº 317, de 16 de agosto de 2006.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 317, DE 16 DE AGOSTO DE 2006

Altera dispositivos da Lei no 11.322, de 13 de
julho de 2006, que dispõe sobre a
renegociação de dívidas oriundas de operações
de crédito rural contratadas na área de atuação
da Agência de Desenvolvimento do Nordeste -
ADENE, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  no uso da atribuição que lhe confere o art.
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1o Os arts. 13 e 15 da Lei no 11.322, de 13 de julho de 2006, passam a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 13. ..........................................................................................................
Parágrafo único. A autorização de que trata o caput deste artigo também
abrange as operações de financiamento de custeio no âmbito do PRONAF
contratadas na safra 2005/2006.” (NR)
“Art. 15. Fica autorizada a utilização de recursos controlados do crédito
rural em operações de crédito no valor necessário à liquidação de parcelas
vencidas em 2005 e vencidas ou vincendas em 2006:
..........................................................................................................................
§ 2o Para ter direito à modalidade de financiamento de que trata o caput, os
beneficiários deverão estar adimplentes com as parcelas vencidas até 31 de
dezembro de 2004.
§ 3o Os recursos do financiamento de que trata o caput serão destinados
direta e exclusivamente para a liquidação das parcelas vencidas em 2005 e
vencidas ou vincendas em 2006.
§ 4o As operações de crédito a que se refere o caput poderão ter prazo de
reembolso de até cinco anos, incluindo até dois anos de carência para
pagamento da primeira parcela, devendo o respectivo cronograma ser fixado
de acordo com o fluxo de caixa da atividade do mutuário.
§ 5o Admite-se, ainda, o financiamento de que trata este artigo para cobrir
despesas relativas ao pagamento das parcelas de 2005 e 2006, das operações
mencionadas nos incisos I e II do caput, efetuado pelos mutuários entre 14
de julho de 2006 e 17 de agosto de 2006.” (NR)

Art. 2o A Lei no 11.322, de 2006, passa a vigorar acrescida do seguinte artigo:
“Art. 15-A. A medida de que trata o art. 15 aplica-se também às operações
alongadas ou renegociadas com base na Lei no 9.138, de 29 de novembro de
1995, inclusive aquelas formalizadas de acordo com a Resolução no 2.471,
de 26 de fevereiro de 1998, do Conselho Monetário Nacional, adquiridas ou
desoneradas de risco pela União nos termos do disposto no art. 2o da
Medida Provisória no 2.196-3, de 24 de agosto de 2001.
§ 1o Quando da quitação das parcelas, vencidas em 2005 e vencidas ou
vincendas em 2006, das operações de que trata o caput, os valores devidos
deverão ser atualizados pelos encargos de normalidade até a data do
respectivo vencimento, observadas as seguintes condições:
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I - o valor de cada parcela deve ser calculado sem encargos adicionais de
inadimplemento, inclusive com o bônus de adimplência, de que tratam a
alínea “d” do inciso V do § 5o do art. 5o da Lei no 9.138, de 1995, e os
incisos I e II do art. 2o da Lei no 10.437, de 25 de abril de 2002, e a não
incidência da correção do preço mínimo, de que trata o inciso III do § 5o do
art. 5o da Lei no 9.138, de 1995, nos termos do § 5o do art. 1o da Lei no

10.437, de 2002;
II - da data de vencimento da parcela até a data do efetivo pagamento deve
ser aplicada a variação “pro rata die” da taxa média ajustada dos
financiamentos diários apurados no Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia - SELIC para títulos públicos federais.
§ 2o Admite-se a concessão das condições previstas no § 1o para os
mutuários que quitarem, até 29 de dezembro de 2006, as parcelas, vencidas
em 2005 e vencidas ou vincendas em 2006, das operações de que trata o
caput, independentemente da contratação do financiamento a que se refere o
art. 15.
§ 3o Fica o Tesouro Nacional autorizado a equalizar as taxas de juros nos
financiamentos realizados para quitação das parcelas de operações
contempladas no caput deste artigo, nos casos em que o risco apurado se
mostrar incompatível com a taxa a ser cobrada do tomador, conforme
regulamentação a cargo do Ministério da Fazenda.” (NR)

Art. 3o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 16 de agosto de 2006; 185o da Independência e 118o da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
Luis Carlos Guedes Pinto
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LEI Nº 10.437, DE 25 DE ABRIL DE 2002

Dispõe sobre o alongamento de dívidas
originárias de crédito rural, de que trata a Lei
nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam autorizados, para as operações de que trata o § 5º do art. 5º da Lei nº
9.138, de 29 de novembro de 1995:

I - prorrogação do vencimento da prestação devida em 31 de outubro de 2001 para
29 de junho de 2002, acrescida dos juros pactuados de três por cento ao ano pro rata die";

II - pagamento mínimo de trinta e dois vírgula cinco por cento do valor a que se
refere o inciso I até 29 de junho de 2002, mantido o bônus de adimplência previsto nos incisos
I e V, alínea d, do § 5º do art. 5º da Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995.
§ 1º Para adesão às condições previstas neste artigo, os mutuários deverão estar adimplentes
com suas obrigações ou regularizá-las até 29 de junho de 2002.

§ 2º O saldo devedor financeiro das operações de que trata este artigo será
apurado pela multiplicação do saldo devedor das unidades de produtos vinculados pelos
respectivos preços mínimos vigentes, descontando a parcela de juros de três por cento ao ano
incorporada às parcelas remanescentes.

§ 3º Sobre o saldo devedor financeiro, apurado na forma prevista no § 1º deste
artigo, incidirá juro de três por cento ao ano, acrescido da variação do preço mínimo da
unidade de produto vinculado.

§ 4º As prestações subseqüentes à de vencimento prevista no inciso I serão
calculadas sempre em parcelas iguais e sucessivas, em meses livremente pactuados entre os
mutuários e credores, no último dia de cada mês, com vencimento pelo menos uma vez ao
ano, sendo que a data da primeira prestação deverá ser até 31 de outubro de 2002 e da última
até 31 de outubro de 2025.

§ 5º A repactuação poderá prever a dispensa do acréscimo da variação do preço
mínimo estipulado contratualmente sempre que os pagamentos ocorrerem nas datas
aprazadas, salvo se o devedor optar pelo pagamento mediante entrega do produto.

§ 6º O inadimplemento de obrigação, cuja repactuação previu a dispensa a que se
refere o § 5º, ocasionará, sobre o saldo remanescente, o acréscimo da variação do preço
mínimo estipulado contratualmente desde 31 de outubro de 2001.

§ 7º Na hipótese de liquidação antecipada e total da dívida até 31 de dezembro de
2006, aplicar-se-á, além do bônus descrito no § 5º do art. 5º da Lei nº 9.138, de 29 de
novembro de 1995, desconto sobre o saldo devedor existente na data da liquidação, de acordo
com o valor da operação em 30 de novembro de 1995, a saber:

I - vinte pontos percentuais para operações de valor até dez mil reais; ou
II - dez pontos percentuais para operações de valor superior a dez mil reais.

Art. 2º Fica autorizada, para as operações de que trata o § 6º-A do art. 5º da Lei nº
9.138, de 29 de novembro de 1995, a repactuação, assegurando, a partir da data da publicação
desta Lei, aos mutuários que efetuarem o pagamento das prestações até a data do respectivo
vencimento, que a parcela de juros, calculada à taxa efetiva, originalmente contratada, de até
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oito por cento, nove por cento e dez por cento ao ano sobre o principal atualizado com base na
variação do Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, não excederá os tetos de:

I - zero vírgula setecentos e cinqüenta e nove por cento ao mês sobre o saldo
principal, para a variação IGP-M do mês imediatamente anterior ao de incidência;

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.696, de 02/07/2003.
II - três por cento, quatro por cento e cinco por cento ao ano, para a taxa de juros

de oito por cento, nove por cento e dez por cento, respectivamente, calculada pro rata die" a
partir de 31 de outubro de 2001.

§ 1º O teto a que se refere o inciso I deste artigo não se aplica à atualização do
principal da dívida já garantido por certificados de responsabilidade do Tesouro Nacional.

§ 2º Aplicam-se as disposições deste artigo aos mutuários com prestações
vencidas, desde que os débitos pendentes sejam integralmente regularizados até 29 de junho
de 2002.

§ 3º Na repactuação de que trata este artigo, o Tesouro Nacional efetuará,
mediante declaração de responsabilidade dos valores atestados pelas instituições financeiras, o
pagamento relativo à equalização entre o valor contratual para pagamento de juros e o valor
recebido de acordo com o caput deste artigo.

§ 4º Incluem-se nas condições de renegociação de que trata o § 6º-A do art. 5º da
Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, as operações contratadas entre 31 de dezembro de
1997 e 31 de dezembro de 1998, desde que contratadas com encargos pós-fixados.

Art. 3º Fica a União autorizada a dispensar o tratamento estabelecido nos arts. 1º e
2º desta Lei às operações da mesma espécie adquiridas sob a égide da Medida Provisória nº
2.196-3, de 24 de agosto de 2001.
.......................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Estabelece o Programa de Fortalecimento das
Instituições Financeiras Federais e autoriza a
criação da Empresa Gestora de Ativos -
EMGEA.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º Esta Medida Provisória estabelece o Programa de Fortalecimento das
Instituições Financeiras Federais.

Parágrafo único. Nas referências desta Medida Provisória, BB é o Banco do Brasil
S.A., BASA é o Banco da Amazônia S.A., BNB é o Banco do Nordeste do Brasil S.A. e CEF
é a Caixa Econômica Federal.

Art. 2º Fica a União autorizada, nas operações originárias de crédito rural,
alongadas ou renegociadas com base na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, pelo BB,
pelo BASA e pelo BNB, a:

I - dispensar a garantia prestada pelas referidas instituições financeiras nas
operações cedidas à União;

II - adquirir, junto às empresas integrantes do Sistema BNDES, os créditos
decorrentes das operações celebradas com recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador ou
com outros recursos administrados por aquele Sistema;

III - receber, em dação em pagamento, os créditos contra os mutuários,
correspondentes às operações a que se refere o inciso II;

IV - adquirir os créditos correspondentes às operações celebradas com recursos
das referidas instituições financeiras; e

V - receber, em dação em pagamento, os créditos correspondentes às operações
celebradas com recursos do Tesouro Nacional.

§ 1º As operações a que se referem os incisos II a V serão efetuadas pelo saldo
devedor atualizado.

§ 2º Os valores honrados pelas instituições financeiras, por força de garantia nos
créditos cedidos à União, de que trata o inciso I, serão ressarcidos pela União às respectivas
instituições à medida em que recebidos dos mutuários.

Art. 3º Fica a União autorizada a receber, em dação em pagamento, do BB, do
BASA e do BNB, os créditos correspondentes às operações de crédito celebradas com
recursos do Programa de Desenvolvimento dos Cerrados - PRODECER-II e do Fundo de
Defesa da Economia Cafeeira - FUNCAFÉ.

Parágrafo único. A dação a que se refere o caput poderá ser efetuada pelo saldo
devedor atualizado.
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